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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 15496/2014

Aprovação de Modelo N.º 301.25.12.3.03
No uso da competência conferida pela alínea b), do n.º 1, do ar-

tigo 8.º, do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro e nos termos do 
n.º 5.1 da Portaria 962/90, de 9 de outubro e da Portaria n.º 978/2009, 
de 1 de setembro, requer a firma PARKARE GROUP, S.L, com sede 
em Calle Vapor, 36, Pol. Ind. “La Ferreria”, Fisica 1, 08110 Montcada 
Reixac — Barcelona, Espanha, a aprovação de modelo do sistema de 
gestão de parques de estacionamento, adiante designado apenas por 
“sistema”, marca Parkare, modelo Ibersegur Elegance, fabricado por 
PARKARE GROUP, S.L.

1 — Descrição sumária — O sistema é destinado à medição do tempo 
de estacionamento de veículos automóveis.

2 — Constituição — O sistema, no mínimo, deverá ser constituído 
por um computador programado com um software de gestão de estacio-
namento. Pode complementarmente ser ligado a outros periféricos, via 
RS422 ou Ethernet para controlo de entrada e saída do estacionamento, 
caixas manuais de pagamento e a estações automáticas de pagamento.

2.1 — Computador — Equipado com o software de gestão Lince 4 ou 
Lince 5.Quando equipado com uma impressora para emissão de bilhetes 
de estacionamento e um leitor de cartões, pode funcionar sozinho.

2.2 — Outros periféricos:
2.2.1 — Caixa de manual de pagamento — composto por um com-

putador equipado com software Lince 4 ou Lince 5, leitor e emissor de 
cartões de estacionamento.

2.2.2 — Estação de entrada — marca Parkare, modelo Ibersegur 
Elegance.

Composto por dois módulos: barreira de entrada e emissor de bilhetes 
de estacionamento.

2.2.3 — Estação de saída, marca Parkare, modelo Ibersegur Elegance. 
Composto por dois módulos: barreira de saída e recetor de bilhetes.

2.2.4 — Estação de pagamento automático, marca Parkare, modelo 
Ibersegur Elegance.

Dotado de leitor de moedas com capacidade de distinguir até 14 
tipos, leitor de notas, impressora térmica para emissão de recibos, lei-
tor de cartões de crédito, leitor de cartões de proximidade, display 
alfanumérico com indicação da data, hora com resolução ao minuto e 
quantia a pagar.

3 — Características metrológicas:
Resolução — minuto;
Alcance — ilimitado;

4 — Inscrições — Os instrumentos comercializados ao abrigo deste 
despacho de aprovação de modelo deverão possuir placa própria ou au-
tocolante indestrutível, legível e indelével, com as seguintes indicações:

Nome ou morada do fabricante ou importador;
Marca e modelo;
N.º de série;
Ano e número de fabrico;
Símbolo da Aprovação de Modelo;

5 — Marcações — Os instrumentos deverão possuir em local visível a 
marcação correspondente ao símbolo de aprovação de modelo seguinte: 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Aviso (extrato) n.º 14290/2014

Aprovação de alteração ao caderno de especificações
para a produção e comercialização

de carne de bovino, com o rótulo Raporal 100 %

De acordo com o disposto nos n.º 1 e n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 323 -F/2000 de 20 de dezembro, bem como, nos termos do n.º 1 
do Despacho Normativo n.º 30/2000 de 12 de junho, e, verificada a con-
formidade da candidatura apresentada, por despacho de 28 de novembro 
de 2014, da Senhora Subdiretora -Geral, Eng.ª Filipa Osório, é autorizado 
à Raporal S. A. o direito de utilizar o rótulo, em anexo, para a produção 
e comercialização de carne de bovino Raporal 100 %.

ANEXO I

Carne de Bovino Raporal 100 %

O rótulo tem uma forma retangular limitada por duas linhas limite 
de cor vermelha e dourada, dentro da qual se insere uma flâmula de cor 
dourada. No topo é inscrita a letra branca a menção Raporal. Ao centro 
inclui o logotipo da Raporal e imediatamente abaixo insere -se a expres-
são “100 % Raporal”.

Na parte superior esquerda do rótulo inserem -se as menções “Carne 
de Bovino” e “Raporal 100 %”.

Na parte inferior esquerda do rótulo insere -se o símbolo de rótulo 
aprovado pelo Ministério da Agricultura e do Mar seguido pelo logótipo 
da Certis — Controlo e Certificação, L.da

11 de dezembro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira. 

  

 6 — Selagem: Nos equipamentos constituintes, incluindo o computa-
dor central e os diversos periféricos, após o controlo metrológico deverá 
ser aposto o símbolo de verificação metrológica correspondente.

7 — Validade: A validade desta aprovação de modelo é de 3 anos, a 
contar da data de publicação no Diário da República.

8 — Depósito de modelo: Ficaram depositados no Instituto Português 
da Qualidade, desenhos de construção esquemáticos, relatórios de ensaio 
e fotografias do conjunto. Qualquer alteração a este modelo deverá 
ser comunicada ao Instituto, estando sujeita a pedido de aprovação de 
modelo complementar.

10 de fevereiro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. 
Marques dos Santos.
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